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         PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDA ALTA



Município de Ronda Alta/RS
Secretaria Municipal de Infraestrutura. 


DESCRIÇÃO DO OBJETO:
O presente termo tem por objeto a aquisição de quinze postes galvanizados que serão colocados em diversos pontos da cidade para instalação de câmeras de videomonitoramento para dar mais segurança a população do Município de Ronda Alta RS.  
Necessita-se da:

	Aquisição de postes galvanizados de 7,5 m para instalação de câmeras de videomonitoramento.
	15 unidades




[bookmark: bookmark=id.gjdgxs]FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

A aquisição de postes para a instalação de câmeras de videomonitoramento é uma demanda essencial para a segurança pública do município de Ronda Alta RS. A utilização de câmeras de vigilância tem se mostrado uma ferramenta eficaz na prevenção e combate à criminalidade, proporcionando maior controle e monitoramento das áreas urbanas e, consequentemente, garantindo a proteção dos cidadãos e do patrimônio público. Diante da necessidade de adquirir quinze postes para a implantação das câmeras, a Prefeitura Municipal optou pela Dispensa de Licitação, em consonância com a legislação vigente, que permite a aquisição direta em casos específicos e devidamente justificados, visando agilidade e eficiência no processo de contratação.
. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

Considerando o conjunto de todos os elementos de forma integrada que compõem o presente TR, se espera que a solução pretendida atenda de forma eficiente e eficaz todas as necessidades da demanda.


REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO:

Os bens/materiais/serviços têm natureza comum tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;


EXECUÇÃO DO OBJETO:

	A entrega dos produtos se dará de forma integral a partir da solicitação feita pela secretaria de Infraestrutura conforme a necessidade da Administração Pública.

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO:

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal nº Nº 2.047, DE 22/02/2023 que “REGULAMENTA AS FUNÇÕES DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO E COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, A GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021”.
	A execução do presente objeto será acompanhada e fiscalizada por representante da CONTRATANTE, na figura do Diretor de Equipe III, Geri Lansarin.
	Fica designado como Gestor do presente contrato, o Secretário Municipal de Infraestrutura Lucimar Moacir Cavalheiro.
.


DO PAGAMENTO:
O Contratante pagará a contratada a quantia de R$ 10.875,00 (Dez mil oitocentos e setenta e cinco reais) pelo fornecimento do bem.
O pagamento será efetuado no décimo dia útil do mês subsequente a entrega dos produtos em conta bancaria informada pela empresa contratada. 




FORMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR:

 O critério de julgamento para aquisição do produto deverá ser o menor preço. 
A escolha da Secretaria Municipal de Infraestrutura para a aquisição da empresa ECKER MECANICA E ELETRICA LTDA, para fornecer os postes galvanizados de 7,5 m é porque dentre todos os orçamentos solicitados, a empresa foi o menor valor proposto. 
Foi realizado um levantamento de preços, buscando o menor valor, entre empresas da região que fornecem bens.
Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração realizar a contratação sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.


[bookmark: bookmark=id.3znysh7]ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 10.875,00, tendo como base a pesquisa de preços realizada pelo órgão requisitante Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Ronda Alta.
As cotações foram feitas de forma presencial   nas empresas que fornecem bens dessa natureza.


DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

A presente contratação utilizará a seguinte dotação orçamentária:
 
  0401 04 122 0002 2005 339039 48 00 00 00 1500.




Ronda Alta, 27 de janeiro de 2025.







______________________________________
Lucimar Moacir Cavalheiro
Secretario de Infraestrutura
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